
 

 

ATA 11/2020 

 
Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Santo Antonio do 

Sudoeste - PR 
 

Aos vinte e oito dias do mês de Outubro do ano em curso, agendou-se reunião do 

Conselho Municipal de Saúde, a ser realizada nas dependências do auditório da 

Secretaria Municipal de Saúde às quinze horas, conforme calendário anual. Na 

ocasião a Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Maria Elisa Gomes Alves Pereira, 

em função de um atendimento de urgência de uma paciente teve um atraso de 

dezenove minutos para chegar até o local da reunião, frisando que a Conselheira 

Eliziana Carla Nunes da Luz, comunicou às 15h00min, no grupo de whatsapp a 

respeito do referido atraso. Porém, a Sra. Maria Elisa ao chegar ao local da reunião 

se deparou com a sala vazia, quando foi até a porta, estavam saindo do local as 

seguintes conselheiras: Antonia Natts dos Santos, Andrea C. Bandeira Welter, Delia 

Machado Pereira, Carmem Rosane Guimarães e Priscila Rodrigues. Ressalta-se 

que mesmo Maria Elisa chamando as conselheiras de volta as mesmas viraram as 

costas e foram embora, fato este, que promoveu indignação pela Secretária de 

Saúde e pelos outros membros que chegaram após o ocorrido, sendo estes: Felipe 

Tailan Strapazzon, Ivanete Vaz Simão e Valdir Dalla Vechia, além da convidada 

para a reunião, a Sra. Maíra de Sá Sguarezi. Sendo assim, todos surpresos e sem 

entender os fatos ocorridos, a Secretária Maria Elisa realizou uma chamada de voz, 

onde a mesma colocou no viva voz para os presentes escutarem, para a Presidente 

do Conselho, a Sra. Antonia. Na ligação a presidente foi questionada do porque 

deixaram o local, a resposta foi a seguinte: “não ficamos porque não ficamos”, na 

outra reunião você não compareceu, pois tinha outra reunião mais importante para 

ir, e nesta se atrasou, então não ficamos”. Diante disso, Maria Elisa ressaltou para 

Antonia que haviam cinco conselheiros presentes e que não havia quórum para 

realizar a reunião. Realizou-se ligação também para a Conselheira Priscila, a qual é 



funcionária pública e desempenha a função de Agente Comunitária de Saúde, sendo 

que esta estava em horário de trabalho, e respondeu da seguinte forma: “ que 

decidiram não esperar e que ela iria realizar as visitas, que não voltaria para a 

reunião”. Sendo assim, a reunião não ocorreu em função de estarem presentes 

somente cinco conselheiros. Vale citar, que a presidente do Conselho, a Sra. 

Antonia poderia ter iniciado a reunião, pois tinha acesso à pauta que seria tratada e 

também tinha autonomia para tanto. Nesse momento, não havendo mais 

questionamentos encerrou-se a reunião, e para constar eu, Eliziana Carla Nunes da 

Luz lavrei a presente ata, a qual após lida e aprovada será assinada por mim e pelos 

demais membros presentes. 

 


